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            ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                 MUNICÍPIO DE MACAÉ 
            INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
                         MACAEPREV 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
PROCESSO: Nº 310914/2020 – MACAEPREV. 
ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, caput. 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social do Município de Macaé. 
CONTRATADO: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS – S/A 
OBJETO:  fornecimento de Energia Elétrica 
VALOR: R$ 147.985,20 (cento e quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
vinte centavos). 

Item Quant. Unid. 
 

Descrição do objeto 
Valor unit. Valor total 

 
 
 

01 

 
 
 

12 

 
 
 

Meses 

Contratação de empresa 
especializada para fornecimento 
de Energia elétrica para as 
dependências da nova sede do 
Instituto para o Exercício 2021. 

 
 
R$ 12.332,10 

 
 
R$ 147.985,20 

 
Programa de Trabalho: nº 57.05.09.122.0053.2.050.000 
Elemento de Despesa: nº 3.3.90.39.00 
Código reduzido: nº 2781 
Fonte de Recurso: 0032 
 

Macaé-RJ, 03 de fevereiro de 2021. 
 

CLÁUDIO DE FREITAS DUARTE 

Presidente do Instituto Previdência Social do Instituto de Previdência Social do 
Município de Macaé - MACAEPREV 

Matrícula 3333-2 CMM-N 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA/GAB/SMS Nº 019/2021

Considerando o Decreto Municipal Nº 006/2021, que cria a Comissão de Gestão Fiscal 
– CGF, em especial, o art. 2º e seus §§, que dispõem que as despesas de exercícios 
anteriores somente serão processadas neste exercício após verificação por Comissão 
de Verificação.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições, R E S O L V E;

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Verifica-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de apurar e comprovar se a despesa é 
devida, mediante relatório circunstanciado dos procedimentos referentes à despesas 
de exercícios anteriores:

I – Sabrina Nunes Dias Da Silva Barbosa – matrícula 602.766;
II – Leandro Loureiro Nascimento - 44.229
III – Juliana Moreira Esteves – matrícula 22.955 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macaé, 25 de Janeiro de 2021.

Liciane Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Saúde

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

EXTRATO DE ADITIVO

1- 2º  aditivo ao contrato nº 001/2019;
2- Proc. CMM nº 0794/2020 (Pregão Presencial CMM nº 025/2018 – Proc. nº 
1060/2018);
3- Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Macaé e a empresa GOVERNAN-
ÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.165.960/0001-01;
4- Objeto: locação de Licença de Uso; 
5- Data de assinatura: 01/01/2021;
6- Vigência do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
nº 8.666/93;
7- Forma de Pagamento: 30 dias após o adimplemento da obrigação;
8- Valor: R$ 254.717,47 (duzentos e cinquenta e quatro mil setecentos e dezessete 
reais e quarenta e sete centavos);  
9- Nota de Empenho nº 001/2021.

Macaé (RJ), 03 de fevereiro de 2021.

Isabela Ferreira Santos
Coordenadora de Contratos e Convênios

OAB/RJ 211.193 Matrícula 5599-9

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CADASTRO DE FORNECEDORES

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Macaé e do Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Macaé, torna público, o chamado para renovação e 
ingresso no Cadastro de Fornecedores.
Os interessados deverão se dirigir ao Setor de Protocolo, situado à Avenida Antônio de 
Abreu, n° 1805, Horto, Macaé/RJ, de 2ª a 6ª, no horário de 09 às 17 horas.

Macaé-RJ, 01 de fevereiro de 2021.

Bernardo Vasconcelos Gonçalves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

Portaria n° 046/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1° - Designar o servidor Bernardo Vasconcelos Gonçalves, matrícula n° 5692-8, 
como Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Ma-
caé e do Fundo Especial da Câmara Municipal de Macaé, e os servidores abaixo rela-
cionados como membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Macaé e do Fundo Especial da Câmara Municipal de Macaé:

Juliano Farias Pereira Gáspio, matrícula n° 4095-9;
Simone Marins Quaresma, matrícula n° 5674-0.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 27 de janeiro de 2021.

Nilton César Pereira Moreira
Presidente

* Republicado por incorreção.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

Portaria n° 050/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 3°, §3°, da Lei n° 4594/2019:

RESOLVE designar os servidores Isabela Ferreira Santos, matrícula n° 5599-9, Mau-
rício José Amaral de Castro, matrícula n° 5546-8, Roan Flores de Lima, matrícula n° 
5545-0, Luis Carlos da Silva Cunha, matrícula n° 5548-4, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão Processante visando apurar os fatos relatados nos au-
tos do processo administrativo n° 0565/2020.

Câmara Municipal de Macaé, 02 de fevereiro de 2021.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 052/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, con-
forme solicitado pelo Ofício G/P nº 016/2021, da Prefeitura Municipal de Macaé, re-
solve:

Autorizar a cessão do servidor NICHOLLAS AUGUSTO RIBEIRO MARTINS, matrícula 
4066-5, Fisioterapeuta, para atuar junto ao Município de Macaé, consoante § 1º, artigo 
85, da Lei Complementar 011/98, sem ônus para a Câmara Municipal de Macaé, a 
contar de 01 de fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de fevereiro de 2021.

__________________________________
Nilton Cesar Pereira Moreira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé


